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TEXTO/JUSTIFICACAO
EMENDA N°
Dé-se ao inciso I, do art. 2° a seguinte redacao:

“Il — orientacdo sobre uso dos métodos naturais de planejamento familiar.”

JUSTIFICATIVA

Por outro lado, proponho seja a populacdo jovem orientada para o uso dos métodos
naturais (Ovulacdo, Temperatura Basal e Knaus-Ogino) em substituicdo a redacao
proposta no projeto. Isso porque entendo que a orientacdo para uso correto de
contraceptivos deve estar a cargo do médico assistente do paciente, que devera proceder
a essa orientacdo tendo em vista as condi¢cfes de salude de seu cliente e ndo a outros
profissionais, mesmo médico, nas escolas.

A redacdo proposta em nossa emenda a orientacdo sobre uso dos métodos naturais de
planejamento familiar, vem cobrir uma lacuna em nosso sistema de ensino. Na realidade,
a orientacdo para uso desses meéetodos ndo é privativa de profissional médico e muito
contribuird para que os jovens conhecam melhor o funcionamento de sua reproducéo.
Método como o da Ovulacdo (Billings) de comprovada eficdcia em pesquisa da OMS
evitara futuros efeitos colaterais, por ser um método natural sem as consequéncias para @
saude.




Além disso, esses métodos
usuarios e para o Governo.

sao de facil aplicacdo e sem nenhum custo para seus

Tendo em vista o exposto, estou certo que nossos pares aprovardo esta emenda.
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